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FR.2023.2467 
 

 

 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2023. 

 

 

  

À 

CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL – CT-REJEITOS 

A/C:  THALES DEL PUPPO ALTOÉ 
COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL 

  

 

REF.: RESPOSTA AO ITEM 3 DA DELIBERAÇÃO CIF Nº 690, DE 28 DE JUNHO DE 2023, QUE 

APRESENTA REPROVAÇÃO DOS PLANOS DE MANEJO DE REJEITOS DOS TRECHOS 13 E 14. 
 

 
ANEXOS:  

 - ANEXO 1, MAPA ÍNDICE DE ADERIDOS AO PG-17 (PDF); 

- ANEXO 2, MAPAS DE ADERIDOS AO PG-17 (PDF’S) COM ANUÊNCIA DO PTIP; 

- ANEXO 3, ARQUIVOS SHAPEFILES: PG40_PROPRIEDADES_CAR E PG17_DELIBERACAO690. 

 

 

Prezado, 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), vem, respeitosamente, por seu 

representante legal abaixo assinado, protocolar os documentos constantes nos anexos 

1, 2 e 3 do presente ofício, referente às informações das anuências de proprietários a 

jusante da UHE Risoleta Neves, para atendimento ao Item 3 da deliberação 690/2023: 

“No que tange à adequação ambiental das propriedades rurais e 
para a execução do PMI de que trata a Deliberação 633 e 631, 
determinar que FR protocole junto à CT-GRSA e a Secex CIF, os 
Termos de Anuência ou a informação sobre a recusa, conforme fluxo 
definido para os PMRs, a qual deve constar as implicações futuras 
devido aos possíveis impactos ocasionados pelo evento. Devem ser 
apresentados os mapas com os referidos arquivos vetoriais 
(shapefiles e kml/kmz), a localização, os limites das propriedades e o 
número de inscrição no CAR, as quais deverão estar classificadas em 
“Com Anuência” e “Sem Anuência”, somadas às demais informações 
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que permitam a identificação da propriedade em questão, bem como 
o proprietário da mesma, em cumprimento a Fase 4 do Fluxo de 
Gerenciamento do PMR, aprovado pela Deliberação CIF nº 86, no 
prazo de 90 dias”. 

 

Na oportunidade, a FUNDAÇÃO reforça a solicitação de que quaisquer comunicações 

do sistema de Governança externa sejam encaminhadas ao endereço de correio 

eletrônico governanca@fundacaorenova.org. Sendo o que cumpria para o momento, 

a FUNDAÇÃO coloca-se à inteira disposição de V.sa. para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais e reafirma seu compromisso estatutário com a reparação 

nos termos do TTAC.  

 

Atenciosamente, 
  

 

 

 
  

FUNDAÇÃO RENOVA 

MELINA MARSARO ALENCAR 

COORDENAÇÃO MANEJO DE REJEITOS 
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